Tarefa do juiz é diferente do jurista e do político.
Legislador cria, produz norma, é ato de vontade, ato político.

Juiz interpreta norma e cria norma voltada para o caso concreto.

Doutrinador interpreta as múltiplas possibilidades de cada uma das normas, é ato de conhecimento.

Antes de Kelsen, acreditava-se que para cada norma somente havia uma interpretação verdadeira.

Para Kelsen, com sua teoria hermenêutica, as normas podem ser interpretadas de múltiplas maneiras e a tarefa do doutrinador é estabelecer os limites de interpretação de cada norma.

Interpretação autêntica: feita pelo juiz, escolha do juiz, cria direito no caso concreto (ato de vontade/ato político). É a verdadeira interpretação do direito.

Interpretação doutrinária: feita pelos juristas, reles mortais (ato de conhecimento), não cria direito.

Teoria Pura do Direito é uma obra direcionada ao cientista do direito.

Define o que é o direito e como deve ser estudado.

Kelsen busca explicação meramente lógica, sem recorrer à realidade e à sociedade, rejeita a explicação sociológica.  

Kelsen é acusado de favorecer o sistema totalitário, quando apenas propõe uma neutralização do estudo do direito, sem juízos de valores.
química => pureza = sem mistura, homogêno

Termo “pureza” representa justamente esta neutralidade, busca trazer para o direito (ciência social) a mesma segurança das afirmações das ciências naturais.

Para Kelsen, sentido da palavra jurisprudência é ciência do direito.

Objeto da ciência do direito: norma jurídica posta (direito positivo)

Doutrinador interpreta artigo por artigo da legislação.

Teórico geral busca entender o sistema, o fenômeno do direito.

Não se propõe a estudar como deve ser o direito, pois tal tarefa é do legislador.
Sincretismo: fusão de correntes, concepções diferentes que acaba por criar uma nova concepção distinta das anteriores.

Kelsen intenta evitar um sincretismo metodológico que obscurece a essência do direito. 

